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 Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Portaria Nº 12.155/2022 
• Portaria Nº 12.156/2022 
• Portaria Nº 12.157/2022 
• Portaria Nº 12.158/2022 
• Portaria Nº 12.159/2022 
• Extrato de Contrato PMP N°003/2022 de Dispensa de Licitação - 

Processo Administrativo Nº 0016395/2021 - JF Pimentel Filho Sistemas 
Eireli 

• Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 08/2021 – 
Processo Administrativo Nº 0013897/2021 – Ângelo Francisco Silva 
Bezerra 

• Decisão Final – Ata de Registro de Preços n.º 19/2021 - Pregão 
Eletrônico n.º 12/2020 - Processo Administrativo Sancionatório Nº 
0002107/2021- Master Medic Comercio Atacadista de Materiais de 
Higienização e Hospitalares Eireli 

• Decisão - Processo Administrativo Sancionatório Nº 0002117/2021 - 
Bula Brasil Distribuidora de Produtos Medico Hospitalares Ltda 

• 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 01/2019 
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ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO PMP N°003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016395/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CESSÃO DE USO DE UMA FERRAMENTA DE PORTAL DE TRANSPARÊNCIA E PORTAL DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO PÚBLICA (ATIVA E PASSIVA), BEM COMO A IMPLANTAÇÃO EM MODELO 
“HOSTING” DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, EXTRAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS 
LEGADOS DA PREFEITURA, CAPACITAÇÃO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA 
PUBLICAÇÃO EM PORTAL INSTITUCIONAL DA ENTIDADE. 

Assinatura do Contrato: 20/01/2022. 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

Empresa: JF PIMENTEL FILHO SISTEMAS EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº 33.369.872/0001-80, com o 
valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, artigo 24, Inciso II. 
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PROCESSO Nº 0002107/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO FINAL

Cuidam-se os autos de processo administrativo sancionatório instaurado em face

da empresa MASTER MEDIC COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
HIGIENIZAÇÃO E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n.º 07.381.075/0001-09,

detentora da Ata de Registro de Preços n.º 19/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º

12/2020, em razão do descumprimento das obrigações avençadas por meio da Ordem de

Fornecimento nº 355/2021.

Adoto como motivação para decidir o quanto exposto no parecer jurídico de fl.

62/71, bem como o teor da decisão da Superintendente de fl. 83, a qual nega provimento

ao recurso, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos fundamentos,

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO, devendo ser

aplicada, em definitivo, a multa moratória, no importe de R$ 7.008,77 (sete mil e oito

reais e setenta e sete centavos).

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que

sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió-AL, 20 de dezembro de 2021.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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PROCESSO Nº 0002117/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa BULA BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º
22.139.078/0001-24, em face da decisão de fls. 98/99, proferida por esta
Superintendência em 23/08/2021, a qual declarou a rescisão do instrumento contratual
consubstanciado na ordem de fornecimento nº 326/2021 e aplicou as penalidades de
impedimento de licitar e contratar com este Consórcio e com os respectivos Municípios
consorciados pelo prazo de 6 (seis) meses, bem como de multa moratória, no importe
de R$ 438,90 (quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos), e multa
compensatória, no valor de R$ 289,93 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa e
três centavos).

Uma vez que o recurso administrativo foi interposto após decorrido o prazo
estabelecido na notificação da decisão, sendo, portanto, intempestivo, não merece
ser conhecido por este Consórcio.

Nada obstante, cabe salientar que, ao contrário do alegado pela empresa
sancionada em suas razões recursais, não houve prejuízo à defesa ou ofensa ao
devido processo legal, consubstanciado no contraditório e na ampla defesa. Isto
porque a notificação administrativa encaminhada por este Consórcio deixou claro
tratar-se de processo para aplicação de sanção administrativa, uma vez que cientificou
a empresa quanto à infração cometida, bem como informou que, com ou sem a
apresentação de justificativa, seria dado encaminhamento ao processo administrativo
“para efeito de aplicação da penalidade” (fl. 50).

Desse modo, restou evidenciado que se tratava de uma notificação para
apresentação de justificativas defensivas visando evitar a cominação de sanção
administrativa, tendo a empresa, portanto, sido materialmente cientificada da
possibilidade de imposição de penalidades.

Ante o exposto, não conhecemos do recurso administrativo interposto,
restando mantida, em todos os seus termos, a decisão de fls. 98/99, devendo os
autos serem encaminhados ao Setor Financeiro, a fim de que sejam adotadas as
providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió - AL, 10 de dezembro de 2021.

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque
Superintendente do Conisul
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Termos Aditivos
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